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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº. 0181/2020/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso III, alínea “e” da 

Lei Orgânica do Município c/c o art. 16, da Lei Complementar nº. 008, 

de 1º de outubro de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar nº. 26, de 15 de dezembro de 2003, resolve, 

N O M E A R 

FERNANDO MACENA DA CRUZ, para exercer o cargo de 

Secretário de Turismo, Símbolo DS, integrante do quadro de 

provimento em comissão da Secretaria de Turismo, até ulterior 

deliberação. 

 

Sousa, 30 de Setembro de 2020 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 2.899 DE 18 DE SETEMBRO DE 2020 

Denomina de Thiago Ferreira Ramos, Rua Projetada, localizada 

no Bairro, Sorrilândia III, nesta cidade de Sousa e adotam outras 

providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica Denominada de Thiago Ferreira Ramos a Rua Projetada, 

que fica localizada por trás do Presidio, mais especificamente, na 

lateral da fábrica de gesso de Capitão Hugo, no Bairro Sorrilândia III. 

Art. 2º - Ficam o Poder Público Municipal e/ou familiares do 

homenageado autorizados a colocarem a placa indicativa, em ponto 

estratégico, do referido logradouro público. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado 

da Paraíba, 18 de SETEMBRO de 2020. 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

Lei originária do autografo nº 044/2020, ao Projeto de Lei  Ordinária 

nº 033/2020, de autoria do Vereador Radamés Estrela. 

 

DECRETO Nº 704,  DE 18 DE SETEMBRO DE 2020  

 

DECLARA SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA 

COMO SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO 

SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, ANTE A DECRETAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE INTERESSE 

NACIONAL E ESTADUAL E A DECLARAÇÃO DE 

PANDEMIA DE INFECÇÃO HUMANA PELO 

CORONAVÍRUS – (COVID-19), CONFORME DEFINIDA 

PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO 

DO MUNICÍPIO DE SOUSA ,  Estado da Paraíba,  usando 

das a tr ibuições que lhe são confer idas pelo Art .  50,  Inc.  

I I I ,  a l ínea “e” da Lei  Orgânica  do Munic ípio,  e   

 

CONSIDERANDO ,  a  s i tuação  de  emergência em Saúde 

Públ ica de interesse Nacional  (ESPIN),  estabe lec ido pelo  

Minis tér io  da Saúde por  meio da Portar ia  Nº  188,  de 03 
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de fevere iro  de 2020,  em vir tude da disseminação global  

da Infecção Humana pelo Coronavírus (Covid -19);  

CONSIDERANDO ,  a  existência de  dec laração de 

condição  em nível  pandêmico  de  infecção humana pe lo 

Coronavírus (Covid -19) ,  conforme anunciado pe la OMS 

– Organização Mundia l  de Saúde;  

CONSIDERANDO ,  a  necessidade de se estabelecer  um 

plano de resposta e fet ivo para a  a tua l  condição de saúde  

com repercussão sobre a  população do Bras i l ,  do  Estado 

da Paraíba e  des ta  urbe -ser taneja ;  

CONSIDERANDO ,  por  fim,  a  contínua  e  ininterrupta 

si tuação de  emergência  em Saúde  Pública,  bem como, a  

abrangências e  o  níve l  de contaminação,  ainda 

pers is tente,  no  âmbito  do Munic ípio  de Sousa -PB; 

D E C R E T A  

Art.  1º .  Fica declarada  condição at ípica,  carac ter izada  

como Situação de Emergência ,  em razão da pandemia  

provocada  pelo  Novo Coronavírus  (Covid -19)  no 

terr i tór io  nacional ,  como potenciais repercussões  para  

es te  Municíp io de Sousa -PB, pela quadra  de  90 (noventa)  

dias,  prorrogáveis se necessár io ,  mediante decreto ,  por  

iguais e  sucessivos per íodos.  

Art.  2 º .  A Si tuação de Emergência objeto  des te  Decre to 

Munic ipa l  autor iza a  adoção de todas as  medidas 

adminis tra t ivas necessár ias e  per t inentes à  uma imedia ta  

resposta rápida  e  e ficaz  por  par te  do Poder  Público,  à  

vigente si tuação.  

Art.  3 º .A Secre tar ia  Municipal  de Saúde do Municíp io 

juntamente co m a  Chefia  de Gabinete,  coordenará  a  

atuação espec í fica dos demais  Órgãos Municipais 

competente ,  para o  combate da Situação  de Emergência.  

Art.  4 º .  F ica  inst i tuído o  Comitê de Gestão da  Crise,  para  

prover  e  programar as ações  urgentes a  serem adotadas.  

§ 1º .A composição  do  Comitê  de Gestão da Crise  

consti tui -se  pe la  equipe es tabe lec ida  no Decreto  Nº  674 ,  

de 17 de março de 2020;  

§ 2º .A coordenação  do Comitê  Gestor  da Cr ise,  ficará a  

cargo da Secretar i a  Municipal  de  Saúde do  Municíp io e  

da Chefia  de Gabinete do Munic ípio ;  

Art.  5º .  O Poder  Público Munic ipal  ado tará  todas  as  

providência cabíveis e  coordenará,  com o  auxí l io  do 

Comitê  de Gestão da  Crise,  as ações que se  f izerem 

necessár ias  para minimizar  o s  problemas ensejadores  da 

Si tuação de Emergência  de que tra ta  es te  Inst rumento 

Normativo.  

Art.  6° .  Fica autor izada,  inclus ive  com dispensa  de 

maiores formal idades  lega is,  a  s impl i ficação e agi l ização  

dos proced imentos administrat ivos para f ins de 

atend imento das emergencia is de que tratam es te  

Decreto,  nos te rmos do  Ar tigo 24,  Inciso IV,  da Lei  

Federal  8 .666/93.  Podendo ser  ado tadas ,  dentre outras,  

as seguintes  medidas e  p rovidências:  

a)  a  requisição  de via turas,  máquinas,  equipamentos e 

produtos junto a  empresas e  ent idades p r ivadas e  a  

órgãos da Adminis tração Pública (di reta  ou ind ire ta)  

federa l ,  es tadual  ou municipal ,  conforme permiss ivo 

consti tucional  inser to  no Art .  5º ,  inciso XXV da 

Const i tuição  Federal ,  inclusive  co m aquisição  de  bens ou 

locação a par t iculares ;  

b)  a  arregimentação ou recrutamento de pessoa l ,  

qua li f icado ou não ,  para prestação dos serviços  

necessár ios,  vo luntár ios ou funcionários públicos e  

empregados de empresas ou entidades pr ivadas,  bem 

como, a  sua admissão ou contra tação,  em cará ter  

temporár io ,  mediante remuneração,  por  tarefa ,  horas  

extras de traba lho ou por  tempo cer to  e  determinado,  

conforme prevê  o  Ar tigo  37,  Inc.  IX,  da  Const i tuição  da  

República c/c  a  Lei  Co mplementar  Mu nic ipal  Nº  

109/2014;  

c)  a  compra e  dis tr ibuição de gêneros a l imentícios,  

medicamentos ,  vacinas ,  mascaras,  roupas,  camas,  

colchões,  lençó is,  t ravesse iros,  móveis /utensí l ios,  e  

qua isquer  outros  produtos,  co isas ou mercador ias para 

atend imento das necessidad es mais prementes e  

imediatas  das  pessoas  e  famí l ias vi t imadas pela 

pandemia do Coronavírus (Covid -19);  

d)  outras medidas t idas  como ind ispensáveis e  ou 

imprevis íve is que,  porventura,  exijam providências dos 

órgãos envolvidos .  
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Art.  7º .  A implementação das  ações e  medidas  urgentes 

complementares,  para o  enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importânc ia internacional  (ESPIN)  

decorrente da infecção humana pe lo novo  coronavírus 

(2019-ncov) ,  que se relacionem com este  Decreto 

Munic ipa l ,  serão implemen tadas por  meio de Instruções 

Normativas,  ed itadas  pelo  Gabine te do  Prefei to  

Munic ipa l .  

Art.  8 º .  Ficam à disposição do Munic ípio todos os 

serviços públ icos ou de ut i l idade públ ica ,  essencia is  ou 

não ,  notadamente,  os de transpor tes de  pessoas,  de  

fornecimento de energia  elé tr ica e  de águas,  bem como 

os serviços hospi talares e  de postos de saúde,  dest inados 

ao atend imento de urgência e ,  eventualmente,  os  

funerár ios  para  sepultamento  de possíveis  ví t imas da 

pandemia.  

Art.  9 º .  O Chefe do Poder  Executivo,  caso  necessár io ,  

abr irá  c rédi to  no Orçamento Gera l  do Munic ípio para 

fazer  face  às despesas  decorrentes des te  Ins t rumento 

Normativo.  

Art.  10 .  Este  Decre to entra  em vigor  na  data  de sua 

publicação,  validando e  aplicando seus e fei tos a  par t i r  

do termo fina l  do Decreto Nº  686,  de 17 de junho de 

2020,  que prorrogou os efei tos do Decreto Nº  674,  de 17 

de março  de 2020 .  

Gabinete  do Prefei to  Const i tucional  do  Munic ípio de 

Sousa,  Estado da  Para íba,  18 de se tembro  de 2020.  

 

 

Fábio  Tyrone Braga de  Oliveira  

PREFEITO CONSTITUCIONAL  

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 019,  DE 06 DE 

OUTUBRO DE 2020  

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO ALGUMAS 

MEDIDAS ESTABELECIDAS ,  FLEXIBILIZA ALGUNS 

SEGMENTOS E ASSEGURA PROTOCOLO DE 

SEGURANÇA PARA FUNCIONAMENTO D E TODOS OS 

SETORES,  PRESENVANDO O RIGOR NO COMBATE E  

ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -

19),  E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.   

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE SOUSA ,  Es tado da Paraíba,  usando das a tr ibuições  

que lhe são confer idas pelo Ar t .  50,  Inc.  I I I ,  a l ínea  “e” 

da Lei  Orgânica do  Município  c/c  Decreto de Emergência 

de nº .  674  de  17 de março,  prorrogado pelo  Decreto  de 

Emergência de nº .  686 de 17 de junho de 2020 e o 

Decreto de Calamidade  Públ ica de  nº .  675,  ambos do  

corrente ano,  es te  úl t imo homologado pela  Assemble ia 

Legislat iva do Estado da  Paraíba ,  e :  

CONSIDERANDO ,  a declaração da condição de transmissão 

pandêmica sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, 

anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 

2020;  

CONSIDERANDO ,  que  é  pa tente o  regresso nos  índ ices 

de contaminados  pelo  novo coronaví rus ;  

CONSIDERANDO ,  a necessidade de retomada gradativa das 

atividades econômicas; 

CONSIDERANDO, a manutenção do rigor com o protocolo de 

segurança, a saúde pública e a economia. 

 N O R M A T I Z A 

Art.  1 º .  Prorroga,  até  26 de outubro,  todas  as  medidas 

adotadas na Instrução Normat iva 018 de 15 de  setembro  

de 2020,  Decre to de Emergência de  nº .  704,  de 18 de 

se tembro  de  2020,  bem como,  no  Decre to de Calamidade  

Públ ica  de  nº .  675 de  07  de abri l  de 2020,  ressa lvado  em 

todo caso as  al terações des ta  normat iva.  

Art.  2 º .  Os estabe lec imentos considerados essencia is ,  

conforme ro l  taxat ivo abaixo ficam restr i tos ao  horár io  

máximo de funcionamento de a té  às 22 horas :  

 

I  –  Supermercado;  

I I  –  Conveniência;  

I I I  –  Posto de Combustíve l;  

IV – Farmácia;  
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V – Hor ti f rút i ;  

VI  –  Padar ia ;  

VII  –  Lava a  jato;   

VIII  –  Oficina  mecânica ;;  

IX – Serviço funeral ;   

X – Borrachar ia;  

XI –  Frigor í fico;  

XII  –  Ót icas;  

XIII  –  Fe iras -Livres;  

XIV – Empresas de telecomunicação,  Internet  e  Energia  

Elé tr ica;  

XV – Lojas de Tecidos;  

XVI –  Concessionár ia  de veículos automotores e  

Motocic letas ;  

XVII  –  Serviço  de assis tência  técnica e  manutenção em 

geral ;  

XVIII  -  Clínicas  e  Hosp ita is  ve ter inár ios ,  bem como os  

es tabe lec imentos comerciais de fornec imento de 

insumos/gêneros al iment ícios per tencentes à  área ;  

XIX - Estabe lec imentos médicos,  odontológicos,  

farmacêut icos,  labora tór ios de aná li se c l ínicas e  cl ínica 

de fi sio terapia ;  

XX –  Produtores e  fornecedores de bens  ou de  serviços 

essencia is à  saúde e  a  higiene.   

XXI –  Lojas de aviamentos  

Parágrafo único - Os estabelecimentos elencados no Inciso IV, IX, 

XVIII e XIX podem funcionar em regime de plantão de 24 horas. 

Art.  3 º .  Os es tabe lecimentos comerciais não e lencados 

como essenciais pelo ar t igo ante r ior ,  f icam autor izados  

a  funcionar  no  horár io  compreendido  das 08 horas às 12 

horas e  das 14 horas  às 17 horas ,  exceto  bares,  

res taurantes,  espet inhos ,  lanchonetes e  a f ins ,  que  terão 

protocolo  espec í fico para funcionamento.  

I  –  Salão de beleza,  cl ínica d e  esté t ica,  academias e  

mercado  públ ico  segui rão pro tocolo  especi f ico para 

funcionamento.     

I I  -  Missas ,  cul tos e  demais cer imonias re l igiosas 

presenciais poderão ser  real izadas com ocupação máxima 

de 40% da capacidade ,  observando todas as normas de 

dis tanc iamento soc ia l .  

Art.  4º  -  O funcionamento de Bares,  res taurantes,  

espe tinhos,  lanchonetes e  a fins,  seguirão PROTOCOLO 

DE SEGURANÇA ESPECÍFICO, expedido  pelo 

PROCON, podendo funcionar  a té  às  23 horas .  

Parágrafo único  – ficam permi tidas,  as apresentações  de 

ar t i s tas e  músicos nos bares e  restaurantes ,  numa 

composição máxima de  quatro (04)  componentes por  

apresentação,  bem como a  ret ransmissão  de  jogos de 

futebol ,  l ives ou af ins.  

 Art.  5 º.  Fica permi tido o funcionament o dos  clubes  

recrea tivos,  que funcionarão com 50% da sua capacidade 

e seguirá PROTOCOLO DE SEGURANÇA ESPECÍFICO  

editado pe lo PROCON.  

Art.  6 º.  Permanece proib ido à real ização de shows/fes tas  

e  eventos  de grande por te .  

Art.  7 º.  As academias passam a funcionar  respe itando o 

espaço de 10  metros quadrados por  a luno,  seguindo o  

protocolo  gera l  de segurança ed itado pe lo PROCON .   

Art.  8 º.  F icam autor izados a  funcionar  as associações 

espor t ivas  de futebo l  amador  e  campos esport ivos 

organizados  e  regidos p or  esta tuto  próprio ,  no qual  deve  

passar  constar  as exigências do protocolo de 

funcionamento ed itado pelo PROCON que deverá ser  

cumprido r igorosamente .  

Art.  9 º .  Ficam autorizados a funcionar os cursos de idiomas, 

informática, preparatórios e profissionalizantes, com até no máximo 

de 5 alunos por turma, respeitando em todo o caso o protocolo de 

funcionamento editado pelo PROCON. 

Art.  10 .  Todos os estabelecimentos autorizados a funcionar por esta 

normativa ficam obrigados a seguir as boas práticas de operação 

estabelecidas por PROTOCOLO DE FUNCIONAMENTO editado 

pelo Procon Municipal. 
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Art.  11.  F icam suspensas as  aulas presencia is da rede 

municipal  de ensino até  o  dia  26 de  outubro do  ano em 

curso.  

Art.  12.  A infração a quaisquer  dos disposi t ivo s desta  

normat iva acarretará mul ta ,  cassação de  alvará de  

funcionamento  e  interd ição imediata  do  estabelec imento .  

Art.  13 .  Es ta  Ins trução  Normativa  entra  em vigor  na da ta 

de sua  publ icação,  com seus  e fei tos  a  par t ir  de 06 de 

outubro a té  o  d ia  26 de outubr o do ano em curso .  

 

Gabinete  do Prefei to  Const i tucional  do  Munic ípio de 

Sousa,  Estado da  Para íba,  05 de outubro de  2020.   

                                                                    

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA  

PREFEITO CONSTITUCIONAL  

 

 

PORTARIA Nº 

174/2020/PMS-GAB 

    SOUSA (PB), 14 

DE AGOSTO DE 

2020 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 50, Inciso 

I, Alínea “E” da Lei Orgânica do Município c/c os Artigos 101 e 102 

da Lei Complementar Municipal Nº 002/1993, e com o Art. 1º, Inciso 

II, Alínea L e Incisos V e VI da Lei Complementar Nº 64/1990, 

CONSIDERANDO o requerimento constante nos autos do Processo 

Administrativo Nº 2020.0814.5991 recebido em 14/08/2020, com 

pedido de afastamento para concorrer a Cargo Eletivo nas Eleições 

Municipais 2020, 

CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 101 e 102 da Lei 

Complementar Municipal Nº 002/1994 e no Art. 1º, Inciso II, Alínea 

L e Incisos V e VI da Lei Complementar Nº 64/1990, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER a TEREZINHA GOMES FURTADO 

LACERDA, Servidora Pública sob Provimento Efetivo, aprovada em 

Concurso Público nesta Prefeitura de Sousa, sob Matrícula Nº 108164, 

ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 

Secretaria de Saúde do Município de Sousa, LICENÇA PARA 

ATIVIDADE POLÍTICA no período de 15/Agosto/2020 a 

25/Novembro/2020. 

 

Art. 2º -  DETERMINAR que a presente Portaria surta seus 

administrativos e legais efeitos a partir de sua Publicação no Mural do 

Paço Municipal e/ou em Órgão de Divulgação Oficial deste Município. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA / 

ESTADO DA PARAÍBA, EM 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 

175/2020/PMS-GAB 

SOUSA (PB), 17 DE 

SETEMBRO DE 2020 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 50, Inciso 

I, Alínea “E” da Lei Orgânica do Município c/c o Artigo 103 da Lei 

Complementar Municipal Nº 002/1993 e alterações introduzidas pela 

Lei Complementar Municipal Nº 036/2004. 

CONSIDERANDO o relevante aumento do número de demandas 

administrativas atualmente realizadas em prol da busca contínua pela 

implementação de avanços e melhorias sociais no âmbito do 

Município de Sousa, Estado da Paraíba, 
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CONSIDERANDO o latente interesse da Administração Pública 

Municipal em obedecer os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, 

Moralidade, Publicidade e Eficiência norteadores da Administração 

Pública Brasileira, 

RESOLVE: 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 165/2020/PMS-

GAB, conforme Requerimento constante nos autos do Processo 

Administrativo Nº 202008313434.  

Art. 2º - DETERMINAR que a presente Portaria surta seus 

administrativos e legais efeitos a partir de sua Publicação no Mural do 

Paço Municipal e/ou em Órgão de Divulgação Oficial deste Município. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA / 

ESTADO DA PARAÍBA, EM 17 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 

176/2020/PMS-GAB 

SOUSA (PB), 17 DE 

SETEMBRO DE 2020 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 50, Inciso 

I, Alínea “E” da Lei Orgânica do Município c/c o Artigo 103 da Lei 

Complementar Municipal Nº 002/1993 e alterações introduzidas pela 

Lei Complementar Municipal Nº 036/2004. 

CONSIDERANDO o relevante aumento do número de demandas 

administrativas atualmente realizadas em prol da busca contínua pela 

implementação de avanços e melhorias sociais no âmbito do 

Município de Sousa, Estado da Paraíba, 

 

CONSIDERANDO o latente interesse da Administração Pública 

Municipal em obedecer os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, 

Moralidade, Publicidade e Eficiência norteadores da Administração 

Pública Brasileira, 

RESOLVE: 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 153/2020/PMS-

GAB, conforme Requerimento constante nos autos do Processo 

Administrativo Nº 202008257751.  

Art. 2º - DETERMINAR que a presente Portaria surta seus 

administrativos e legais efeitos a partir de sua Publicação no Mural do 

Paço Municipal e/ou em Órgão de Divulgação Oficial deste Município. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA / 

ESTADO DA PARAÍBA, EM 17 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO 

PORTARIA Nº 

177/2020/PMS-GAB 

SOUSA (PB), 17 DE 

SETEMBRO DE 2020 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 50, Inciso 

I, Alínea “E” da Lei Orgânica do Município c/c o Artigo 103 da Lei 

Complementar Municipal Nº 002/1993 e alterações introduzidas pela 

Lei Complementar Municipal Nº 036/2004, 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora sob Protocolo 

Administrativo Nº 2020.0916.2468; 

CONSIDERANDO ainda que, o Servidor encontrava-se sob Licença para 

Tratar de Interesses Particulares por 01 (um) ano (Portaria Nº 

083/2018/GP) com início em 01/Outubro/2018; 
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RESOLVE: 

ART. 1º - PRORROGAR POR MAIS 01 (UM) ANO, durante o 

período de 02/Outubro/2020 a 02/Outubro/2021, LICENÇA PARA 

TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES concedida a ANA 

VITÓRIA FARIAS DE ABRANTES, Servidora sob Provimento 

Efetivo, aprovada em Concurso Público nesta Prefeitura Municipal de 

Sousa / Estado da Paraíba, sob Matrícula Nº 9303703, ocupante do 

Cargo de Assistente de Gestão, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Art. 2º - DETERMINAR que a presente Portaria surta seus 

administrativos e legais efeitos a partir de sua Publicação no Mural do 

Paço Municipal e/ou em Órgão de Divulgação Oficial deste Município. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA / 

ESTADO DA PARAÍBA, EM 17 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 

178/2020/PMS-GAB 

 

SOUSA (PB), 17 DE 

SETEMBRO DE 2020 

MANTEM A SUSPENSÃO DE PRAZOS PARA CONCLUSÕES DE 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E ADOTA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e em consonância com o disposto no Artigo 181 Lei 

Municipal Nº 002/1994, e com os Princípios Constitucionais que 

regem a Administração Pública,  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa Municipal Nº 008, de 30 

de Abril de 2020, que prorroga as medidas adotadas pelos Decretos 

Municipais Nº 674, de 17 de Março de 2020, que declara Situação de 

Emergência em Saúde Pública do Município de Sousa/PB, e Nº 675, 

de 07 de Abril de 2020, que declara Estado de Calamidade Púbica no 

âmbito do Município de Sousa/PB, ante à Declaração de Pandemia 

decretada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em decorrência 

do novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 688, de 17 de Setembro 

de 2020, que prorroga pelo período de 90 (noventa) dias, a vigência da 

Declaração de Existência de Condição Atípica caracterizada como 

Situação de Emergência, em razão da infecção humana provocada pelo 

novo Coronavírus (COVID-19), ante o incidente em Saúde Pública 

anunciado como Pandemia, conforme declarada pelo Decreto Nº 674, 

de 17 de Março de 2020; 

RESOLVE: 

 Art. 1º. SUSPENDER até o restabelecimento ordinário da Saúde 

Pública no âmbito do Município de Sousa/PB e das atividades laborais 

no âmbito da Administração Pública Municipal, a tramitação de 

Processos Administrativos Disciplinares, diante da necessária 

manutenção de maiores prazos para medidas de distanciamento com a 

redução na circulação de pessoas e de prevenção ao contágio pelo novo 

Coronavírus (COVID-19). 

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo-se seus efeitos administrativos a 03 de Junho de 2020. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA / 

ESTADO DA PARAÍBA, EM 17 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 

179/2020/PMS-GAB 

SOUSA (PB), 30 DE 

SETEMBRO DE 2020 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das atribuições 

que lhe confere o Art. 50, Inciso I, Alínea “a” e Inciso III, Alínea “E” 

da Lei Orgânica do Município c/c Art. 38 da Lei Complementar 

Municipal Nº 002/1994, 
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RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido e conforme apurado nos autos do 

Processo / Requerimento Administrativo Nº 202009246060, o 

Servidor JÁRICLES DA NÓBREGA SOUSA do Cargo sob 

Provimento Efetivo de Padeiro, Matrícula Nº 304697, lotado na 

Secretaria Municipal de Assistência Social / Prefeitura Municipal de 

Sousa / Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - DETERMINAR que a presente Portaria surta seus efeitos 

administrativos e legais a partir de sua Publicação no Mural do Paço 

Municipal e/ou em órgão de Divulgação Oficial deste Município. 

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA / ESTADO DA PARAÍBA, EM 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO 

 

EXTRATOS 

 

PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

 

DISPENSA Nº 91/2020 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais e 

instalação, conforme termo de referência, para sistema de ventilação e 

climatização do Centro de Diagnostico por Imagem, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

FUNDAMENTO: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores 

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2020 

FAVORECIDO: Gilberto Rodrigues Marques – ME 

VALOR GLOBAL: R$ 17.226,00 (dezessete mil, duzentos e vinte 

seis reais) 

Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o 

referido processo de Dispensa. 

Sousa - PB, 28 de setembro de 2020. 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 

 

Publicado devidamente no Quadro de Avisos do Município. 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 423/2020 

DISPENSA Nº 91/2020 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais e 

instalação, conforme termo de referência, para sistema de ventilação e 

climatização do Centro de Diagnostico por Imagem, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sousa e o Fundo 

Municipal de Saúde 

CONTRATADO: Gilberto Rodrigues Marques – ME 

FUNDAMENTO: Art. 24, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município e outros – 

Orçamento 2020  

Classificação Funcional: 

Secretaria Municipal de Saúde: 10 301 1004 2800 - MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

Elemento de Despesa: 4490.52 99 Equipamentos e Material 

Permanente; 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica  

DATA DO CONTRATO: 28/09/2020 

VALOR: R$ 17.226,00 (dezessete mil, duzentos e vinte seis reais) 
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VIGÊNCIA: 28/11/2020 

ITENS: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09. 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 

 

Publicado devidamente no Quadro de Avisos do Município. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

TOMADA DE PREÇO 11/2020 

O município de Sousa, no uso das atribuições legais, em conformidade 

com INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002, DE 20 DE MARÇO DE 

2020, com suas alterações posteriores e com fundamento no Artigo 49 

da Lei 8.666/93, resolve REVOGAR em todos os seus termos, por 

interesse da administração, o processo licitatório em epigrafe sob. Nº 

11/2020, cujo o objeto é a Contratação de empresa especializada, cujo 

critério de seleção da proposta mais vantajosa será a de menor preço 

global, para execução do serviço de recomposição em paralelepípedo 

em diversas ruas, no Município de Sousa/PB, devidamente justificados 

e anexados ao processo licitatório. O processo está a disposição em 

todos os dias úteis, das 08h00min ás 12h00min na CPL, Rua Cel. José 

Gomes de Sá, n° 27, Centro, Sousa-PB. 

Sousa-PB, 11 de Agosto de 2020. 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito Constitucional 

 

PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº 090/2020 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de 

equipamentos de monitoramento e serviço de reativação do sistema 

utilizadas na Padaria do Programa Pão na Mesa e na CASA LAR, 

respectivamente, atendendo as necessidades da Secretaria de 

Assistência Social. 

FUNDAMENTO: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 

9.412/18 

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2020 

FAVORECIDO: Manoel Loureiro da Silva Junior – ME 

VALOR GLOBAL: R$ 5.460,00 (cinco mil, quatrocentos e sessenta 

reais) 

Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o 

referido processo de Dispensa. 

 

Sousa - PB, 23 de setembro de 2020. 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 

Publicado devidamente no Quadro de Avisos do Município. 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 418/2020 

DISPENSA Nº 090/2020 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de 

equipamentos de monitoramento e serviço de reativação do sistema 

utilizadas na Padaria do Programa Pão na Mesa e na CASA LAR, 

respectivamente, atendendo as necessidades da Secretaria de 

Assistência Social. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sousa 

CONTRATADO: Manoel Loureiro da Silva Junior – ME 

FUNDAMENTO: Art. 24, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município e outros – 

Orçamento 2020 

Classificação Funcional: 

Secretaria de Assistência Social: 08 244 1002 2761 - MANUTENÇÃO 

DO PROGRAMA PÃO NA MESA 

08 243 1002 2159 - MANUT. DO SERV. DE ACOLHIMENTO 

PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES(CREDENDO VIDES-PSE) 
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Elemento de Despesa: 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica; 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente 

DATA DO CONTRATO: 23/09/2020 

VALOR: R$ 5.460,00 (cinco mil, quatrocentos e sessenta reais) 

VIGÊNCIA: 23/11/2020 

ITENS: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09. 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 

Publicado devidamente no Quadro de Avisos do Município. 

 

PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº 89/2020 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de 

produtos eletroeletrônicos, conforme relação em anexo, por serem os 

mesmos necessários para a manutenção dos serviços de 

administrativos do DAESA. 

FUNDAMENTO: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 

9.412/18 

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2020. 

FAVORECIDO(A): GILBERTO RODRIGUES MARQUES – 

ME 

VALOR GLOBAL: R$ 5.630,00(cinco mil, seiscentos e trinta reais). 

 

Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o 

referido processo de Dispensa. 

 

Sousa - PB, 18 de setembro de 2020. 

 

 

INOJOSA PRIMEIRO NETO 

DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DAESA 

 

Publicado devidamente no Quadro de Avisos do Município no dia 

16/01/2020. 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO/DS/DAESA Nº 0181/2020 

DISPENSA Nº 89/2020 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de 

produtos eletroeletrônicos, conforme relação em anexo, por serem os 

mesmos necessários para a manutenção dos serviços de 

administrativos do DAESA. 

CONTRATANTE: Departamento de Água, Esgotos e Saneamento 

Ambiental de Sousa PB – DAESA 

CONTRATADO: GILBERTO RODRIGUES MARQUES – ME 

FUNDAMENTO: Art. 24, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do DAESA e outros – 

Orçamento 2020  

Classificação Funcional: 

17.122.1009.2781 – Manutenção dos Serviços Administrativos do 

Departamento de Água, Esgotos e Saneamento Ambiental de Sousa - 

DAESA - Elemento de Despesa:   3390.30.99 – Material de Consumo 

DATA DO CONTRATO: 18/09/2020. 

VALOR: R$ 5.630,00(cinco mil, seiscentos e trinta reais)  

VIGÊNCIA: 18/11/2020 

ITENS: 01 e 02. 

 

INOJOSA PRIMEIRO NETO 

DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DAESA 

 

Publicado devidamente no Quadro de Avisos do Município. 
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PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº 87/2020 

OBJETO: Contratação direta de empresa especializada para 

confecção de aventais cirúrgicos conforme termo de referência, da 

Dispensa Eletronica 82/2020 que restou fracassado, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

FUNDAMENTO: art. 24, inciso V da Lei 8.666/93 

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2020 

FAVORECIDO: Fernando Antonio Mamedio – ME 

VALOR GLOBAL: R$ 32.850,00 (trinta e dois mil, oitocentos e 

cinquenta reais) 

 

Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o 

referido processo de Dispensa. 

 

Sousa - PB, 14 de setembro de 2020. 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 

Publicado devidamente no Quadro de Avisos do Município. 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 413/2020 

DISPENSA Nº 87/2020 

OBJETO: Contratação direta de empresa especializada para 

confecção de aventais cirúrgicos conforme termo de referência, da 

Dispensa Eletronica 82/2020 que restou fracassado, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sousa e o Fundo 

Municipal de Saúde 

CONTRATADO: Fernando Antonio Mamedio – ME 

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso V da Lei 8.666/93 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município e outros – 

Orçamento 2020  

Classificação Funcional: 

Secretaria Municipal de Saúde: 10 301 1004 2800 - MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

Elemento de Despesa: 3390.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

DATA DO CONTRATO: 14/09/2020 

VALOR: R$ 32.850,00 (trinta e dois mil, oitocentos e cinquenta reais) 

VIGÊNCIA: 14/11/2020 

ITENS: 01. 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 

 

Publicado devidamente no Quadro de Avisos do Município. 
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DECRETO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


